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LEI Nº 1192/2019.

Autoriza Abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município.

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no montante de R$16.320,02(Dezesseis Mil Trezentos e Vinte Reais e Dois Centavos), com as seguintes classificações:

	Orgão:
	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	Unidade:
	02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROGRAMAS MUNICIPAIS

	Função:
	10 Saúde

 

	SubFunção:
	302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

	Programa:
	100 Atenção a Saúde em Defesa da Vida

	Atividade:
	42
	GESTÃO DO BLOCO FINANC.: ATENÇÃO DE M.A.C.A.H.
	Fonte de Recursos
	Valor

	140.800
	3.3.71.70.00.00.00.00
	GESTÃO RATEIO CONSÓRCIO: RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
	40
	 R$   10.880,01 

	140.801/140.800
	3.3.71.70.01.00.00.00
	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
	40
	 R$                  -   

	140.850
	3.3.71.92.00.00.00.00
	GESTÃO RATEIO CONSÓRCIO: RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	40
	 R$     5.440,01 

	140.851/140.850
	3.3.71.92.01.00.00.00
	DESPESAS COM RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	40
	 R$                  -   

	TOTAL
	40
	 R$   16.320,02 


Art. 2º Servirá de recurso para o crédito especial o valor de aporte financeiro oriundo de superávit financeiro da fonte de recurso Próprio no valor de R$16.320,02(Dezesseis Mil Trezentos e Vinte Reais e Dois Centavos).
     
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                        Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2019.

                Joel Santos Subda

                Prefeito de Chuvisca

CUMPRA-SE

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

Silvana Maria Donbrowski

Secretária Municipal da Administração
